

         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2022
	

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade Civil nº 8090448245, expedida pela SSJ/RS,  inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa CASA LIMPA DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 11.568.891/0001-01, com sede Avenida Oreste Angelo Barni, nº 55, Pavilhão B Berçário Industrial I, Bairro Basalto, Nova Prata(RS), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia Administradora a Senhora Karin Lovizon, separado, empresária, portador da Identidade nº 9083716093, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 009.494.610-83resolvem de comum acordo de vontades aditar o Contrato supra referido. 

Considerando os termos do Contrato nº 002/22, firmado entre as partes em 03 de janeiro de 2022, que regulamentou a licitação na modalidade Convite n° 015/2021, constituída através do Protocolo Administrativo nº 927/2021, conforme disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
O presente Termo tem por finalidade efetuar a correção do valor  final do contrato supra mencionado, conforme justificativa acostada ao Processo Administrativo, passando ser conforme segue:


	CASA LIMPA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME CNPJ Nº 11.568.891/0001-01

	ITEM
	QUANT.
	UN.
	PRODUTO
	MARCA
	VALOR R$

	
	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	02
	2
	UN. 
	AVENTAL PLÁSTICO napa tamanho: 1,10m x 60cm superficie pvc forro 100% polipropileno cores: branco
	VABENE
	19,99
	39,98

	17
	20
	Cx.
	COPOS DESCARTÁVEIS p/ água 200 ml (tiras c/ 100 un) cx c/ 25 tiras. 
	DUDIGO
	145,60
	2.912,00

	26
	36
	UN.
	FACAS DE SERRINHA lâmina de inox e cabo de polipropileno. (compr. x larg. x alt.): 18x2x1 cm
	TRAMONTINA
	1,49
	53,64

	35
	8
	UN.
	JARRA ELÉTRICA: capacidade mínima de  1,7 litro de água, com sistema luminoso, que indica quando a água está em processo de fervura.
	MONDIART
	118,79
	950,32

	37
	11
	UN.
	LIXO COM TAMPA em inox, de pedal 05 litros
	CASA
	98,99
	1.088,89

	41
	6
	RL
	PAPEL ALUMÍNIO, rolo com 7,5mts
	BOMPACK
	4,99
	29,94

	57
	4
	UN.
	TÁBUA DE CORTE 30x20 cm, branca, em vidro.
	DINASTI
	24,49
	97,96

	59
	5
	UN.
	TESOURA, EM AÇO INOX, 21,5 cm, 8.5 pol, 0,2 kg
	MASTERPRINT
	12,49
	62,45

	VALOR TOTAL R$5.235,18



Cláusula Terceira:
O valor do contrato supra mencionado passa a ser R$5.235,18(cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos).

Cláusula Quarta:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.
	
Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento aditivo contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, composto por uma (02) laudas, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.

Cotiporã (RS), 03 de janeiro de 2022



CONTRATANTE – Município de Cotiporã		             CONTRATADA- Casa Limpa Distribuidora Ltda
Ivelton Mateus Zardo – Prefeito de Cotiporã		Karin Lovizon – Sócia Administradora

		  						
			       
Testemunhas:


Lilian Zechin			Joana Inês Citolin               	      Alan Martins das Chagas
CPF/MF nº: 968.907.890-91   	CPF/MF nº: 018.029.630-22	      Assessoria Jurídica - OAB/RS 57.674
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